
3215

Aids e seguridade social brasileira: análise dos benefícios 
concedidos na previdência e assistência social, 2004-2016

Aids and Brazilian social welfare: analysis of benefits granted 
in social security and social assistance, 2004-2016

Resumo  O estudo explora a distribuição da aids, 
por meio de variáveis sócio demográficas, no âm-
bito da previdência e assistência social brasileira. 
Para a espacialização e análise dos dados foram 
utilizadas as 27 unidades federativas. Os dados fo-
ram estratificados de acordo com o sexo, faixa etá-
ria, zona de residência, forma de filiação na segu-
ridade social, tipo de benefício recebido e a forma 
de concessão para os beneficiários. Os benefícios 
foram distribuídos em previdenciários (71.939; 
72,4%), assistenciais (26.302; 26,5%) e acidentá-
rios (1.128; 1,1%), sendo grande parte concedida 
a indivíduos do sexo masculino (64.654; 65,1%). 
Os desempregados (50.404; 50,7%), residentes 
em área urbana (96.767; 97,4%), faixa etária 
entre 20-39 anos (49.508; 49,8%) e que tiveram 
a concessão do benefício baseado no artigo 27 do 
Decreto 3048/99 (51.985; 52,3%) foram os mais 
incidentes. Os resultados revelam que mais da me-
tade dos benefícios concedidos foram para indiví-
duos desempregados ou que não possui estabilida-
de nos empregos e, por conseguinte não se mantém 
contribuindo com a previdência social por perío-
dos contínuos. Esse fato reafirma a segregação no 
mercado de trabalho a que estes indivíduos estão 
submetidos. Além disso, destaca-se que a doença 
persiste em níveis elevados na fase da vida mais 
produtiva.
Palavras-chave  Aids, Previdência Social, Assis-
tência Social

Abstract  The study explores the distribution of 
AIDS through sociodemographic variables, within 
the scope of Brazilian social security and social as-
sistance. Twenty-seven federal units were used for 
data spatialization and analysis. Data were stra-
tified according to gender, age group, area of resi-
dence, social welfare membership, type of benefit 
received and grant method for the beneficiaries. 
Benefits were classified as social security (71,939, 
72.4%), social assistance (26,302, 26.5%) and ac-
cident benefits (1,128, 1.1%), a large proportion 
of which were granted to males (64,654, 65.1%). 
The unemployed (50,404, 50.7%), who lived in 
urban areas (96,767, 97.4%), were aged betwe-
en 20 and 39 years (49,508, 49.8%) and who re-
ceived benefits based on article 27 of Decree Nº 
3048/99 (51,985, 52.3%) were the most incident. 
The results show that more than half of the bene-
fits granted were for unemployed individuals or 
those without job stability and, thus, did not con-
tribute to social security for continuous periods. 
This fact reaffirms the segregation in the labor 
market to which these individuals are subjected. 
Also, it is noted that AIDS persists at high levels at 
the most productive stage of life.
Key words  AIDS, Social Security, Social Assis-
tance
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introdução

Ao final da década de 1980 no Brasil, a aids era 
motivo de grande preocupação social, com re-
percussões importantes na saúde pública e na 
esfera econômica. A síndrome se mantinha com 
alta incidência entre os grupos mais vulneráveis 
e se propagava entre mulheres e homens heteros-
sexuais1. De 1980 a junho de 2017, foram con-
firmados no Brasil 882.810 casos de aids, com 
média anual de 40 mil casos novos nos últimos 
cinco anos, sendo mais incidente entre os ho-
mens (576.245; 65,3%) do que entre mulheres 
(306.444;34,7%). As taxas de detecção de aids em 
homens nos últimos dez anos têm apresentado 
tendência de crescimento; em 2006, a taxa foi de 
24,1 casos/100.000 hab., a qual passou para 25,8 
em 2016, representando um aumento de 7,1%. 
Entre as mulheres, nota-se tendência de queda 
dessa taxa nos últimos dez anos, que passou de 
15,9 casos/100.000 hab., em 2006, para 11,6 em 
2016, representando uma redução de 27,0%. A 
razão de sexos apresenta diferenças regionais im-
portantes. Nas regiões Sudeste e Centro-Oeste, 
há um predomínio de homens em comparação 
com as demais regiões, sendo a razão de sexos, 
em 2016, respectivamente, de 25 e 26 casos em 
homens para cada 10 casos em mulheres. Por 
sua vez, nas regiões Norte e Nordeste, a razão de 
sexos, em 2016, foi, respectivamente, de 22 e 21 
casos em homens para cada 10 casos em mulhe-
res, enquanto na região Sul há uma participação 
maior das mulheres nos casos de aids, sendo a ra-
zão de sexos de 17 homens para cada 10 mulhe-
res.  A maior concentração dos casos de aids no 
Brasil está nos indivíduos com idade entre 25 e 
39 anos, em ambos os sexos. Os casos nessa faixa 
etária correspondem a 52,9% dos casos do sexo 
masculino e, entre as mulheres, a 49,0% do total 
de casos registrados2.

A distribuição proporcional dos casos de 
aids, identificados de 1980 até junho de 2017, 
mostra uma concentração nas regiões Sudeste e 
Sul, correspondendo cada qual a 52,3% e 20,1% 
do total de casos. As regiões Nordeste, Centro-O-
este e Norte correspondem a 15,4%, 6,1% e 6,0%, 
respectivamente2. Além disso, observou-se que, 
entre as unidades federativas (UF), 16 apresen-
taram taxa inferior à nacional (de 18,5/100.000 
habitantes), sendo o Acre o estado com a menor 
taxa - 8,7 casos/100.000 hab. 

Os impactos sociais da aids, seja por conta do 
aumento do número de infectados pelo HIV, seja 
pelo estigma da doença, possuem importantes 
reflexos na economia. A grande maioria dos ca-

sos encontra-se na população economicamente 
ativa. Além disso, os custos do tratamento são 
bastante elevados. O orçamento atual do Minis-
tério da Saúde (MS) para a aquisição de antirre-
trovirais é de R$ 1,1 bilhão3. No caso específico 
do Brasil, acrescenta-se a esse cenário o fato de 
que além dos gastos com o tratamento das pesso-
as vivendo com HIV/aids, existem os gastos com 
a previdência e a assistência social dos indivíduos 
acometidos pela doença. Trata-se, portanto, de 
um impacto significativo nos três pilares da se-
guridade social. 

Desde 2013, como recomendado pela Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS), todos os in-
divíduos com HIV no Brasil, independente da 
contagem de células CD4, recebem terapia antir-
retroviral. Esta estratégia aumenta a expectativa 
de vida e diminui o risco de transmissão viral4. 
Além disso, em 2017, o Brasil foi um dos primei-
ros países no mundo a oferecer gratuitamente o 
antirretroviral Dolutegravir, medicamento mais 
recomendado pela OMS para o tratamento HIV/ 
aids5. Com o diagnóstico oportuno, acesso aos 
medicamentos atuais e boa aderência ao trata-
mento ao longo da vida, pessoas com infecções 
adquiridas recentemente podem ter uma expec-
tativa de vida quase igual à de um indivíduo HIV 
negativo, ultrapassando 50 anos em algumas es-
timativas6,7. Diante dos avanços alcançados na te-
rapêutica da aids nos últimos anos, espera-se que 
haja uma diminuição do número de indivíduos 
doentes que realmente necessitem de afastamen-
to laboral, sob o risco de haver grande oneração 
para o país em duas direções: no tratamento de 
doentes e na concessão de benefícios em longo 
prazo8.

Esse estudo analisou informações consolida-
das nacionalmente relativas à concessão de bene-
fícios previdenciários, acidentários e assistenciais 
às pessoas vivendo com aids, segurados ou não, 
pelo Regime Geral de Previdência Social do Bra-
sil (RGPS). O uso do geoprocessamento permitiu 
a análise espacial de variáveis do banco de dados 
da RGPS brasileira, permitindo o reconhecimen-
to do impacto da doença na seguridade social 
brasileira e a compreensão de contextos específi-
cos destacados por UF.

Metódos

Foi realizado um estudo exploratório, do tipo 
ecológico, com base em dados secundários, ob-
tidos do Sistema Único de Informações de Be-
nefícios do Ministério da Previdência e Assis-
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tência Social do Brasil (SUIBE). Este sistema de 
informação não é de livre acesso e possui dados 
sócio demográficos e epidemiológicos dos bene-
ficiários. No SUIBE foram selecionados todos os 
beneficiários com o registro B24 (Doença pelo 
vírus da imunodeficiência humana [HIV] não 
especificada) na variável Código Internacional de 
Doenças (CID) entre o período de 2004 e 2016. 
Este sistema foi implantado em meados de 2003, 
porém somente em 2004 tornou-se mais robusto, 
por isso a escolha deste ano para o início da co-
leta de dados. As variáveis de interesse para o es-
tudo foram exportadas para uma planilha Excel. 
O programa Epi Info 7.1.5 (CDC, Atlanta, USA) 
foi utilizado para a análise de consistência, distri-
buição de frequências e estratificação dos dados.  

Foram analisadas as variáveis: sexo, faixa etá-
ria (0-9, 10-19, 20-39, 40-59 e 60 anos ou mais)., 
zona de residência (urbana e rural), unidade fe-
derativa, forma de filiação na seguridade social 
(desempregado, empregado, contribuinte indivi-
dual e outros), tipo de benefício recebido (previ-
denciário, acidentário, assistencial e os subgrupos 
de cada tipo) e a forma de concessão do benefício 
(concessão normal, concessão com base no arti-
go 27 do Decreto 3048/99 e outros). 

Para cada unidade federativa foram calcula-
das no período a taxa de detecção de aids, a razão 
número de casos de aids/Número de benefícios 
concedidos e a taxa de incidência de benefícios. 
A população brasileira de 2010 foi utilizada para 
os cálculos dos indicadores populacionais, por 
serem os dados do último censo brasileiro, além 
de constituir o ano mediano na serie histórica 
estudada. Para avaliar a correlação entre o nú-
mero de casos de aids e o número de benefícios 
por unidade federativa foi utilizada a correlação 
de Spearman.

Para a espacialização dos dados foi utilizado 
o Sistema de Informação Geográfica - SIG, QGIS 
2.18, com o qual foi possível elaborar os mosai-
cos de mapas. As unidades analíticas foram as 27 
UF, sendo 26 estados e um distrito federal, como 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Foram calculados os gastos da previdência e 
assistência social com novas concessões relacio-
nadas à aids no ano de 2016 e comparados com 
os gastos totais da previdência e assistência social 
do mesmo ano.

Este estudo foi aprovado pelo Comitê de Éti-
ca em Pesquisa da Universidade Federal de Uber-
lândia, Minas Gerais, Brasil.

Resultados

No período analisado foram registrados 517.326 
casos de aids no Brasil e 99.369 benefícios de 
seguridade social foram concedidos a pessoas 
vivendo com aids, sendo eles, benefícios previ-
denciários (71.939; 72,4%), assistenciais (26.302; 
26,5%) e acidentários (1.128; 1,1%). Grande par-
te dos benefícios foi concedida a indivíduos do 
sexo masculino (64.654; 65,1%).  Entre os sexos, 
cada tipo de benefício seguiu a mesma tendência 
de distribuição percentual, porém, entre indiví-
duos do sexo feminino, os benefícios assistenciais 
tiveram uma frequência maior quando compara-
dos aos do sexo masculino, 36,1% e 21,3%, res-
pectivamente.

Os benefícios foram mais incidentes nas 
faixas etárias 20-39 anos (49.508; 49,8%) e 40-
59 anos (45.080; 45,4%). Entre os beneficiários 
de 20 a 39 anos, as espécies de benefícios mais 
incidentes foram Auxílio-doença previdenciário 
(34.017; 68,7%) e Amparo assistencial ao porta-
dor de deficiência (12.330; 24,9%), assim como na 
faixa etária de 40 a 59 anos, Auxílio-doença pre-
videnciário (28.382; 62,9%) e Amparo assistencial 
ao portador de deficiência (11.144; 24,7%). Nesta 
faixa também foi importante o número de bene-
fícios Aposentadoria por invalidez previdenciária 
(5.059; 11,2%). 

As maiores taxas de detecção de aids no perí-
odo estudado foram nas UFs do Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e o Rio de Janeiro, respectiva-
mente. As maiores taxas de incidências de bene-
fícios assistenciais foram nas UFs Amapá, Ron-
dônia e Amazonas, respectivamente (Tabela 1). 
Em relação às taxas de incidências de benefícios 
previdenciários e acidentários houve maiores ta-
xas de incidências nas UFs Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul e Rio de Janeiro.  As UFs do Rio 
Grande do Norte, Acre e Roraima apresentaram 
as maiores razões de número de casos de aids/Nº 
de benefícios concedidos, enquanto Rondônia, 
Amapá e Paraíba as menores razões (Tabela 1). 

Houve correlação fortemente positiva quan-
do se analisou a distribuição demográfica do nú-
mero de casos de aids em relação a distribuição 
demográfica de beneficiários por causa da aids (r 
= 0,97; p < 0,0001).

A Figura 1 analisa espacialmente os tipos de 
concessões de benefícios concedidos pelas Agên-
cias de Previdência Social do Brasil (APS) por 
UF. As concessões com base no artigo 27 do De-
creto 3048/99 foram as mais incidentes (51.985; 
53,3%), seguido das concessões normais 46.103; 
(46,4%) e “Outros” tipos de concessões (1.281; 
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1,3%). As concessões com base no artigo 27 do 
Decreto 3048/99 foram mais incidentes nas UFs 
do Rio de Janeiro (619,4 por 1000 benefícios) e 
Goiás (594 por 1000 benefícios). Amapá e Acre 
tiveram as maiores taxas de incidências de con-
cessões normais, com 771,5 e 697,7 concessões 
por 1.000 benefícios, respectivamente. Outros 
tipos de concessões foram mais incidentes no 
Acre (23,3 por 1000 benefícios) e Amapá (23,1 
por 1000 benefícios).

A Figura 2 analisa os benefícios de acordo 
com o tipo de filiação dos beneficiários na previ-
dência social brasileira. No total, 50.404 (50,7%) 
benefícios foram concedidos para beneficiários 
desempregados, grande parte deles recebendo o 
benefício assistencial Amparo assistencial ao por-
tador de deficiência (24.710; 49,0%) e Auxílio-do-
ença previdenciário (22.239; 44,1%). As maiores 
taxas de incidência de benefícios a desemprega-
dos foram nas UFs do Amapá (819,7 por 1000 
benefícios) e Roraima (716,1 por 1000 benefí-
cios). As 14 maiores taxas de incidência de bene-
fícios a desempregados foram em UFs do norte 
e nordeste do Brasil. Foram concedidos 28.775 
(28,9%) benefícios a beneficiários empregados, 
sendo 25.416 (88,3%) da espécie Auxílio-doença 
previdenciário e 2786 (9,7%) da espécie Aposen-
tadoria por invalidez previdenciária. As maiores 
taxas de incidência de benefícios a empregados 
foram nas UFs Goiás (345,9 por 1000 benefícios) 
e Santa Catarina (342,5 por 1000 benefícios). 
Entre os contribuintes individuais, foram con-
cedidos 12.625 (12,7%) benefícios, sendo 10.131 
(80,3%) da espécie Auxílio-doença previdenci-
ário e 1620 (12,8%) da espécie Aposentadoria 
por invalidez previdenciária.  As maiores taxas de 
incidência de benefícios para contribuintes indi-
viduais foram nas UFs do Rio de Janeiro (183,2 
por 1000 benefícios) e Santa Catarina (181,4 por 
1000 benefícios). Dentre a categoria “Outros”, fi-
liados ao RGPS, foram agrupados os empregados 
domésticos (2.997; 3,2%), segurados especiais 
(2.498; 2,5%), os facultativos (1.751; 1,8%), além 
de outras formas de filiação com percentagens 
menores. Foram concedidos 7.565 (7,6%) be-
nefícios nesta categoria, sendo a maioria (5.986; 
79,1%) da espécie Auxílio-doença previdenciário 
e 762 (10,1%) da espécie Aposentadoria por inva-
lidez previdenciária. As maiores taxas de incidên-
cia de benefícios para a categoria “Outros” foram 
nas UFs do Maranhão (219,7 por 1000 benefí-
cios) e Piauí (181,0 por 1000 benefícios).  

A Figura 3 avalia a concessão dos benefícios 
por zona de residência. A maioria dos benefícios 
(96.767; 97,4%) foram concedidos para bene-
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ficiários residentes em zona urbana, principal-
mente das espécies Auxílio-doença previdenciário 
(61.557; 63,6%) e Amparo assistencial ao portador 
de deficiência 26.226 (27,1%). Para beneficiários 
residentes na zona rural foram mais comuns os 
benefícios da espécie Auxílio-doença previdenci-
ário (2.215; 85,1%) e Aposentadoria por invalidez 
previdenciária 229 (8,8%). As maiores taxas de 
incidência de benefícios para residentes da zona 
urbana foram nas UFs Rio de Janeiro (998,9 por 
1000 benefícios) e São Paulo (997,8 por 1000 

benefícios). As UFs Maranhão (192,9 por 1000 
benefícios) e Piauí (145,9 por 1000 benefícios) 
foram as que apresentaram maiores taxas de in-
cidência de benefícios na zona rural.

Para o ano de 2016, analisamos o impacto 
econômico das novas concessões de benefícios 
previdenciários, acidentários e assistenciais con-
cedidos a beneficiários que convivem com a aids 
em relação ao total geral de novas concessões de 
benefícios no Brasil no mesmo ano. Foram con-
cedidos 5.132.278 benefícios no Brasil neste ano. 

Figura 1. Forma de concessão de benefícios da seguridade social relacionados à aids. Brasil, 2004-2016.

Fonte: Ministério da Previdência Social, 2016.

concessão com base no Artigo 27- Decreto 3048/99

outros tipos de concessões

Forma de concessão a cada 1000 benefícios

Forma de concessão a cada 1000 benefícios

210-380 380-480 480-560 560-670 670-770

7-9 9-12 12-16 16-19 19-23

concessão Normal
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Deste total, 8.677 (0.17%) foram benefícios para 
indivíduos que convivem com a aids. Entre indi-
víduos do sexo masculino, o percentual de aids 
foi maior, 5.743 benefícios em 2.228.069 bene-
fícios da previdência e assistência social, o que 
equivale a 0.26%. Por outro lado, benefícios para 

o sexo feminino a indivíduos que convivem com 
a aids foram 2.934 em 2.904.382, o que equivale 
a 0,10%. 

O gasto total no ano de 2016 com novas con-
cessões de benefícios relacionados à aids foi de 
R$72.243.544,00. O gasto mensal médio com 

Figura 2. Forma de filiação dos beneficiários da seguridade social que vivem com aids. Brasil, 2004-2016.

Fonte: Ministério da Previdência Social, 2016.

Desempregado empregado

contribuinte individual outros

Forma de filiação a cada 1000 benefícios

120-260 260-400 400-540 540-680 680-820

10-70 70-130 130-190 190-250

Forma de filiação a cada 1000 benefícios
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Figura 3. Zona de residência dos beneficiários da seguridade social que vivem com aids. Brasil, 2004-2016.

Fonte: Ministério da Previdência Social, 2016.

1-34

34-68

68-193

807-946

946-975

975-999

Zona de residência a cada 1000 benefícios Zona de residência a cada 1000 benefícios

novos benefícios em 2016, relacionado à aids, foi 
de R$ 1.095,42, menor que o gasto mensal médio 
geral da previdência e assistência social, que foi 
de R$1.305,40. Entre os indivíduos do sexo mas-
culino, o gasto mensal médio foi maior, quando 
comparado com os gastos entre o sexo feminino, 
R$1,169,68 e R$950,07, respectivamente.

Ao final do período analisado, entre os 95.162 
benefícios em que havia dados de acompanha-
mento, 30.399 (31,9%) ainda estavam ativos, 
64.366 (67,6%) cessados e 397 (0.42%) bloque-
ados.

Discussão

Atualmente, a discussão sobre a situação da se-
guridade social brasileira, em especial a previ-
dência social, gera controvérsias em relação à sua 
sustentabilidade9. No que concerne a aids, uma 
síndrome crônica altamente estigmatizante, esta 
discussão torna-se ainda mais importante. O sis-
tema de informação de dados previdenciários 
e assistenciais no Brasil (SUIBE) não é de livre 
acesso, e em decorrência disso, pouquíssimos es-
tudos tratam dessa temática no país. Este estudo, 

de caráter inédito no Brasil, procura analisar a 
aids no âmbito da previdência e assistência so-
cial, utilizando-se de dados individuais de todos 
os beneficiários no Brasil durante 12 anos. 

O estudo revelou que a maioria dos benefí-
cios concedidos pelas APS foram os previdenciá-
rios, predominantemente para o sexo masculino. 
Isso pode ser explicado, em partes, pelo fato de 
que o número de casos de aids em homens nos 
últimos 10 anos tem apresentado tendência de 
aumento2. A prevalência de HIV entre homens 
que fazem sexo com outros homens aumentou de 
12,1% em 2009 para 18,1% em 2016, conforme 
estudo realizado em 12 cidades brasileiras9. Por 
outro lado, há uma nítida desigualdade na oferta 
de trabalho, sendo mais evidente a informalida-
de concentrada no sexo feminino10. A segregação 
setorial, profissional e até mesmo com índices 
menores de remuneração contribuem significa-
tivamente para as disparidades de sexo, quer em 
termos do número, quer na qualidade dos pos-
tos de trabalho. Essas desigualdades repercutem 
no acesso limitado à proteção social relacionada 
com o labor, onde esses regimes existem, o que 
denota importante elemento da vulnerabilidade 
feminina11. O trabalho informal e com menores 

Rural Urbana
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remunerações para as mulheres impactarão futu-
ramente na cobertura dos regimes contributivos, 
tais como o RGPS.

As maiores taxas de detecção de aids no perí-
odo analisado foram nas UFs do Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e Rio de Janeiro. De acordo 
com o Boletim Epidemiológico HIV AIDS 2017, 
em uma comparação da taxa entre os anos de 
2006 e 2016, no entanto, houve declínio de 17,6%, 
22,3% e 21,4% nestas UFs, respectivamente. Po-
rém, em 2016, o Rio Grande do Sul apresentou 
a segunda maior taxa de detecção no país, com 
31,8 casos/100.000 hab.2. 

As taxas de incidências de benefícios assis-
tenciais foram maiores no Amapá, Rondônia e 
Amazonas. Estes dados refletem as características 
sócio econômicas da região norte do país. Por 
outro lado, as taxas de incidências de benefícios 
previdenciários/acidentários foram maiores em 
Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Rio de Ja-
neiro. Essas regiões são mais desenvolvidas, com 
grandes polos industriais e a chance de empregos 
formais torna-se maior12.

As UFs do Rio Grande do Norte, Santa Cata-
rina e São Paulo apresentaram as maiores razões 
de Número de Casos de aids/Número de bene-
fícios assistenciais. Para o Rio Grande do Norte, 
por exemplo, para cada 52,5 casos de aids, 1 be-
nefício assistencial era concedido. Para a razão 
Número de Casos de aids/Número de benefícios 
previdenciários e acidentários as UFs com maio-
res razões foram o Rio Grande do Norte, Rorai-
ma e Acre. Novamente tomando o exemplo do 
Rio Grande do Norte, para cada 24,2 casos de 
aids, 1 benefício previdenciários ou acidentários 
era concedido. Este dado pode ser interpretado 
de três maneiras: os casos notificados podem es-
tar em plena atividade laboral, sem a necessidade 
de gozo de benefícios da previdência ou assistên-
cia social. Estes casos também podem não estar 
enquadrados nos critérios para a concessão de 
benefícios, previdenciários ou assistenciais. Ou-
tra possibilidade seria que estes casos não teriam 
acesso aos direitos sociais que lhe são segurados.

Outra questão essencial neste estudo tra-
ta-se das elevadas taxas na concessão de benefí-
cios com relação a faixa etária dos 20-59 anos, 
as quais coincidem com o período da vida mais 
produtivo. Sendo assim, uma incapacidade labo-
ral neste período reflete diretamente no mercado 
de trabalho e no sistema financeiro e atuarial. A 
redação do art. 201 da CF, expressa tacitamente 
que “a previdência social será organizada sob a 
forma de regime geral, de caráter contributivo e 
de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial”13. 
Os princípios do equilíbrio financeiro e atuarial 
pretendem direcionar o Sistema Previdenciário 
em sua gestão, para que sempre seja viável a sua 
manutenção. A Previdência Social possui suas 
fontes de arrecadação, entre elas, as contribui-
ções previdenciárias pagas pelos empregados e 
empregadores e possui, também, as suas despe-
sas, como as prestações que deve pagar aos segu-
rados, aposentadorias e auxílios-doença. O equi-
líbrio financeiro que almeja a CF é que, ao final 
do período, depois de feita toda a arrecadação e 
efetuadas todas as despesas, não exista um saldo 
negativo na previdência, o que pode, se ocorrer 
repetidamente, levar a inviabilização de todo o 
sistema. Por outro lado, o equilíbrio atuarial é 
a maneira que se buscará o equilíbrio financei-
ro, isto porque a atuária, uma ciência exata, que 
por meio de diversos fatores é capaz de prever os 
gastos futuros da previdência e, com base nestes, 
possibilitar a melhor gestão da arrecadação e pa-
gamentos, não perdendo de vista as obrigações 
que irão existir em um futuro não muito distante.

Os resultados revelam que mais da metade 
dos benefícios concedidos foram para indivíduos 
desempregados. Um dos requisitos básicos para 
a concessão dos benefícios previdenciários re-
laciona-se a estar segurado pelo RGPS, ou seja, 
ter a qualidade de segurado e ao atingimento da 
carência que é o número mínimo de contribui-
ções mensais vertidas para a Previdência Social. 
A qualidade de segurado é a condição atribuída 
a todo cidadão filiado ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) que possua uma inscrição 
e faça pagamentos mensais a título de Previdên-
cia Social. Entretanto, a legislação determina que, 
mesmo em algumas condições sem recolhimen-
to, esses filiados ainda manterão esta qualidade, 
o que é denominado “período de graça”14. Esta 
foi a situação de 51% dos beneficiários deste es-
tudo, os quais estavam recebendo benefícios pre-
videnciários e acidentários, mesmo não estando 
contribuindo. Os demais, por não atenderem a 
critérios da previdência, recebiam benefícios 
assistenciais. As quatorze maiores taxas de inci-
dências de benefícios a desempregados foram em 
UFs do norte e nordeste. A desigualdade territo-
rial deste indicador reflete a diversidade econô-
mica e sociocultural do Brasil, demonstrando a 
vulnerabilidade sociais a que estas populações 
estão submetidas.

Havendo a perda da qualidade de segurado, 
as contribuições anteriores a essa perda somente 
serão computadas para efeito de carência depois 
que o segurado contar, a partir da nova filiação 
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ao RGPS, com no mínimo 50% das contribuições 
para o benefício a ser pleiteado, conforme o Art. 
1º da Lei nº 13.457/201715. No caso em estudo 
não há que se falar em carência como requisito 
para concessão dos benefícios previdenciários, 
pois a aids encontra-se listada nas doenças isentas 
de carência, de acordo com o Art. 151 da Lei de 
Benefícios Previdenciários16. Todavia, a qualidade 
de segurado era, e ainda é indispensável para o re-
conhecimento do direito a esses benefícios desde 
que o início da incapacidade para o labor, recaia 
dentro do lapso de tempo compreendido entre o 
seu retorno ao RGPS e a data do afastamento de 
sua atividade, se empregado (a), trabalhador (a) 
avulso (a) e empregado (a) doméstico (a). Para os 
demais requerentes do benefício previdenciário 
tanto a data do início da doença como a data do 
início da incapacidade devem recair após o retor-
no ao RGPS15,17. Caso o requerente não se enqua-
dre nos critérios acima, há a possibilidade de plei-
tear o benefício assistencial18. Foi avaliado o tipo 
de despacho realizado pelo INSS na concessão de 
benefícios. Importante destacar que existem vá-
rios códigos de despachos previstos para a con-
cessão e indeferimento dos benefícios em geral. 
Este estudo destacou os três tipos de despachos 
mais comuns, sendo a concessão normal, que é 
quando todos os critérios exigidos no momento 
da concessão são preenchidos, tais como doença 
incapacitante para o labor, qualidade de segura-
do, carência ou enquadramento nos critérios de 
benefício assistencial, por exemplo. 

Destacamos também a concessão embasada 
no artigo 27 do Decreto 3048/99. Neste artigo é 
esclarecido em que havendo perda da qualidade 
de segurado, as contribuições anteriores a essa 
perda poderão são computadas para efeito de ca-
rência, somando com as contribuições da nova 
filiação ao RGPS. Atualmente, para as contribui-
ções anteriores serem computadas, deve-se ter 
cumprido, na nova filiação, no mínimo 50%, do 
número de contribuições exigidas para o cumpri-
mento da carência para o benefício a ser pleitea-
do, conforme o Art. 1º da Lei Nº 13.457/201712. 
Como já discutido, a concessão de benefícios no 
caso de beneficiários que convivem com a aids 
independe de carência. Porém, mesmo assim, os 
beneficiários que convivem com a aids e que não 
contribuem por períodos contínuos na previdên-
cia social são enquadrados neste critério. Nesta 
casuística, 52,3% dos benefícios concedidos fo-
ram por meio do artigo 27 do Decreto 3048/99, 
refletindo instabilidade nos empregos, desem-
prego e segregação no mercado de trabalho a que 
estes indivíduos estão submetidos. 

O RGPS do Brasil adota o sistema financei-
ro de repartição simples. Pode-se dizer que esse 
regime propõe uma transferência direta entre 
gerações, pois os trabalhadores ativos (geração 
atual) pagam os benefícios dos inativos (geração 
passada), enquanto o pagamento dos seus pró-
prios benefícios dependerá da geração futura 
(novos trabalhadores que ingressarem no sistema 
previdenciário) manter a transferência intergera-
cional. O tratamento adequado da aids, ofertado 
pelo MS, desde o diagnóstico do vírus, aumentou 
a longevidade e qualidade de vida dos indivídu-
os com HIV/ aids. Esse fato, aliado ao aumento 
do número de casos de aids nos últimos anos e a 
informalidade no mercado de trabalho, impacta 
significativamente o sistema financeiro e econô-
mico do Brasil19,20. Deve-se destacar que somente 
em 2014, foi aprovada pela Turma Nacional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais 
(TNU) a Súmula 78, que discute sobre a requi-
sição de benefícios previdenciários pelos porta-
dores de HIV. Ficou estabelecido que no caso dos 
portadores do HIV, mesmo os assintomáticos, a 
incapacidade transcende a mera limitação física, 
e repercute na esfera social do requerente, segre-
gando-o do mercado de trabalho. Sendo assim, 
aspectos pessoais, econômicos, sociais e culturais 
devem também ser considerados na caracteri-
zação da incapacidade21. A síndrome por si só 
em geral não incapacita para o trabalho, porém 
o estigma social ainda impacta sobremaneira o 
acesso ao mercado de trabalho, o que pode ser 
comprovado pelo elevado número de desempre-
gados e de benefícios assistenciais concedidos no 
nosso estudo.

As análises dos resultados revelaram ainda, 
que os benefícios previdenciários e assistenciais 
foram concedidos em sua grande maioria para os 
indivíduos residentes em zona urbana e de forma 
esperada, as maiores taxas de incidências de be-
nefícios foram nas UFs do Rio de Janeiro e São 
Paulo. Parte pode ser explicada pelo fato de que 
a população urbana no Brasil, segundo dados do 
IBGE é de 84,4%22. O menor número de casos na 
zona rural, apesar da escassa literatura sobre o 
assunto, reflete o número reduzido de benefícios 
concedidos. Fatores socioculturais como a pobre-
za, a baixa escolaridade, a deficiência dos serviços 
de saúde, trabalho informal, além do isolamento 
geográfico também distanciam a população ru-
ral de seus direitos sociais em relação a aids23,24. 
Além disso, na maioria das vezes a população 
rural consegue produzir meios próprios para sua 
subsistência e de sua família, sendo dispensável a 
busca de benefícios ao RGPS25. As UFs do Mara-
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nhão, Piauí, Acre e Rio Grande do Norte tiveram 
as mais altas taxas de incidência de benefícios na 
zona rural, todas acima de 100 casos a cada 1000 
benefícios. Em média, as quatro UFs tiveram ta-
xas de incidências quatro vezes maiores que as 
demais. Este fato pode ser atribuído a serviços de 
saúde e de direitos sociais mais eficientes na zona 
rural destes locais, porém as conclusões sobre 
este assunto carecem de estudos técnico-científi-
cos in loco mais aprofundados. 

Os avanços tecnológicos alcançados com a 
introdução da terapia antirretroviral delegaram à 
aids a condição de cronicidade. Entretanto, o sis-
tema de seguridade social brasileiro sofre duras 
consequências para suportar o seu tripé (saúde, 
previdência e assistência social). Esse cenário é, 
sem dúvida, um desafio para o Brasil, uma vez 
que as desigualdades regionais são gritantes e 
apesar de todo o investimento e gastos com a se-
guridade social, a doença persiste em progressão 
com níveis cada vez mais elevados e na fase da 
vida mais produtiva.

Neste estudo, havia dados de concessões de 
benefícios, valores pagos, bem como as durações 
de cada benefício, sendo permitido o cálculo dos 
gastos com os benefícios relacionados à aids. A 
comparação com os dados gerais da previdência 
e assistência social, no entanto, foi prejudicada 
pela indisponibilidade dos dados de duração dos 
benefícios no Anuário Estatístico da Previdência 
Social. Esta foi considerada a principal limitação 
do estudo. Porém, para os gastos médios mensais 
no ano de 2016, foi possível realizar a compara-
ção de forma legítima.  Os valores dos benefícios 
relacionados a aids foram inferiores quando 
comparados aos valores pagos de forma geral 
pela na previdência social.

Os cortes orçamentários que têm atingido 
drasticamente o Sistema Único de Saúde e a edu-
cação no Brasil, coloca em risco todos os avanços 
alcançados até aqui, sob a perspectiva de aumen-
tar ainda mais o impacto da aids em todas as es-
feras da seguridade social.
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